
ANEXO VI - TAXAS DE MEIO AMBIENTE

Valores das taxas de serviços estaduais para o 

exercício de 2023

ATO OU SERVIÇO R$

1 - De monitoração ambiental (vide notas I, II e III)

1.1 - atividades industriais

1.1.1 - de porte pequeno na vigência da LP 1.140,12

1.1.2 - de porte pequeno na vigência da LI 1.873,07

1.1.3 - de porte pequeno na vigência da LO 2.035,94

1.1.4 - de porte médio na vigência da LP 2.035,94

1.1.5 - de porte médio na vigência da LI 2.850,31

1.1.6 - de porte médio na vigência da LO 3.664,72

1.1.7 - de porte grande na vigência da LP 4.886,25

1.1.8 - de porte grande na vigência da LI 7.431,18

1.1.9 - de porte grande na vigência da LO 10.179,72

1.1.10 - de porte excepcional na vigência da LP 9.365,35

1.1.11 - de porte excepcional na vigência da LI 13.030,07

1.1.1 2 - de porte excepcional na vigência da LO 16.287,59

1.2 - atividades de extração mineral

1.2.1 - de categoria 1 na vigência da LP 2.544,93

1.2.2 - de categoria 1 na vigência da LI 3.827,60

1.2.3- de categoria 1 na vigência da LO 5.089,86

1.2.4 - de categoria 2 na vigência da LP 1.282,63

1.2.5 - de categoria 2 na vigência da LI 1.913,80

1.2.6 - de categoria 2 na vigência da LO 2.544,93

1.2.7 - de categoria 3 na vigência da LP 631,13

1.2.8 - de categoria 3 na vigência da LI 956,88

1.2.9 - de categoria 3 na vigência da LO 1.282,63

1.3 - atividades não industriais

1.3.1 - de porte pequeno na vigência da LP 1.140,12

1.3.2 - de porte pequeno na vigência da LI 1.873,07

1.3.3 - de porte pequeno na vigência da LO 2.035,94

1.3.4 - de porte médio na vigência da LP 1.913,80

1.3.5 - de porte médio na vigência da LI 2.728,17

1.3.6 - de porte médio na vigência da LO 3.542,54

1.3.7 - de porte grande na vigência da LP 4.071,89

1.3.8 - de porte grande na vigência da LI 7.003,66

1.3.9 - de porte grande na vigência da LO 8.347,38

1.4 - empreendimentos de impacto ambiental não 

mitigável
1.4.1 - na vigência da LP 9.365,35

1.4.2 - na vigência da LI 13.030,07

1.4.3 - na vigência da LO 16.287,59

1.5 - laboratórios credenciados

1.5.1 - por parâmetro credenciado 325,75

III - O porte das atividades industriais e não industriais e as categorias 

das atividades de extração mi- neral são as definidas pela Comissão 

NOTAS EXPLICATIVAS

I - O Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras - SLAP, 

instituído pelo Decreto nº 1.633, de 21 de dezembro de 1977, como 
II - A monitoração ambiental abrange: o acompanhamento das 

atividades licenciadas por meio de pa- receres técnicos relativos a 


